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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544 t0O0I -26

Rua Jose de França Percira. n. l0 - CEp.: g5.230{00_ Fonefax: (042) 3644-13.59

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 48/2023

pRocEDtMENTo UctrATóRto Ne 1ol2023
pneeÃo er.rrnôrutco Ne o7l2023

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcÍpro DE SANTA MAR|A DO OESTE _ pR ea empresa FoRcE orsrRrBUIDoRA DE MATERTATS EtETRrcos [TDA, na forma abaixo.
GoNTRÂTANTE: UUlrttcípto oE SANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná, pessoa ;urioiia Jedireito público interno, com sede à Rua Jose de França pereira ne 10, inscrito no cNpl/MF sob ns
95 684'544/0007-26, neste ato devidamente representâdo pero prefeito Municipar, sr. oscAR
DELGADO, residente e domiciriado nesta cidade, portador da ciTRc ,n o.zso.oa1-7 ssp/pR, e inscritono cPFlMF sôb ns 701.594.329-87, e CoNTRATADA: FoRcE DrsrRrBUrDoRA DE MATERTAT5
El'ETRlcos LTDA , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Brasilia ne 1212, Bairro
Rodocentro, cEp: 86.070-020, na cidade de Londrina, Estado do paraná, inscrito no cNpJ/MF sob ne
46.671.055/0001-24, neste ato representada pelo sr. BRUNo soRtANl ctApplNA, residente e
domiciliado à Rua Parque Nacionar do superagui, ne 315, Bairro Esperança, na cidade de Londrina
Estado do Paraná, portador da C|/RG ne 12.569.865-4 e do Cpt/MF ne 095.185.689-03.

cúusutA I - oBrEro
,,AQUISIçÃO 

DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENçÃO DOS PRÉDIOS MUNICIPAIS DE SANTA
MAR|A DO OESTE - pR", conÍorme exigências descritas no presente EDrrAr- e TERMo DÊ
ngrenÊrcn.

Conforme a u tr:

otslxtSulDoRA

aEÍiros

000r24

PP 2X2,5 N4M PRETO ATENDE A NORMA NM 247-5,
MPERATURA MÁxtMA 70" c EM RÊG|ME PERMANENTE, 100" c Etv

EGIME DE SOBRECARGA, 160'C EM REGIME OE CURTO CIRCUITO
tsoLAÇÃo: pvc/D 70" c - coMposro rERMopLÁsflco EXTRUDADo Á
EASE DE POLICTORETO DE VINILA, COM CARACTERISTICAS E5PECIAIS
PARA NÃo PRoPAGAÇÃo E AUTo ETTINToR Do FoGo.

ERTURA: PVC/STS 70. C - COMPOSTO TERMOpLÁST|CO
uruRADo Á BASE DE poLtcLoRETo DE vtNILA

pEso MíNtMo 12,3 KG A CADA 1oo METRos.

1 000 UltÍaflex 3,41 3.410,00

6 NALETA SISTÊMA X 2OXlOX2OOOO COM DUPLA FACE 250 Alum bra Á. 9) 1.230,00
7 NECTOR PERFURANTE 16 MM 1.200 MCt 5,35 6.420,O0
8 ECTOR PERFURANTE 25 MM 1.200 MCt 11,48 73.776,00
9 500 RRPIMET 5,3 s 2.675,O0
10 NECTOR SPIT BOLT 25 MM s00 RRPIMEL 6,89 3.445,00
11 CONECTOR TAPIT 1.000 BTTEL 3,12 3.120,00
15 DISI UNTOR 1X32 A 100 Soprano 5,68 568,00
35 DPS 45 KA 275 V 100 Embrastec 39,50 3.950,00
59 FrrA tSoLANTE AUTo FUsÃo 19MMx10M 50 E nebras 13,50 575,00

Item do produto/serviço Quan
t

marcâ Preço
Unit

PreÇo total

CONECIOR SPIT BOLT 16 M IV]

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 1000 I -26

Rua Jose de Fr.nçâ Pereira, n" l0 - CEp.: g5.230-000_ Fonefâx: (04 2\ 3644_1359

cúusurl tt - ruruoenarttaçÃo uell
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 /07 /2002 e Lei ns
8.666/93, e de acordo com as conclusões do pregão Eletrônico n.e ol l2o23, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusuu rtt - vaton
o valor aprovado para o objeto é de Rs 64.578,20 (sessenta e quatro mí|, qulnhentos ê setenta e
oito reais e vinte centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitaçâo ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

3bíd,'":X1"
OE MÀÍERIAIS

ELETRKO§

LTD^:46ó7I05500
at71
Dados:2023r3.22
I l:57:13 {l@'

ITF LA NTEso PVC NT Hc M 1 M9 xM 02 M ETR 2 Foxlux 3 698,
1 RAMPO HASTE TERRA 5/8

I 4,5A 737,
62 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 2,40 METROS 3 EV 34,5 1.036,8

3 INTERRUPTOR DUPTO SIMPLES 2 Plu zie 6 1.500,
5 NT RE UR TOP SR M LP sE + 2 20T s STEp+ x luzie 7,35 1.470,00

66 INTERRUPTOR SIMPTES +T61I,1494 2p+T 20 A 5 Pluz ie qÁ 2.725,
0 K FLANGE DE PVC PARA PADRÃO COPEL 1" 4 Betel 1,48 592
4 PAFLoN coM REcEPIÁcULo E27 PoRcEtANA 1 arks 2,78 2.780,00

15 ADRO DE COMANDO ELETRICO 6OX4OX2O 1 ordão 288, 2.883,
UADRO DE COMANDO ELETRICO 8OX6OX2O 5 ordão s05 2.52s

8 E GUA FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 50 antos 71,48 814,OO
RMTNAt TUBULAR tLHós stupLrs to nilu 2 Decorlux o,2 440,
RMTNAL TUBULAR tLHós stMpLEs 16 À,,1M 2 Decorlux 0,3 600

5 ERMTNAL TUBULAR tLHós stÀ/pLEs 2 ,5 MM 4 ecorlux 0,01 280,
RMINAT TUBULAR ILHÓs SIMPLES 4 M[.1 4. Decorlux 0 400
RMTNAL TUBULAR tLHós stMptEs 6 N,tM 2 Decorlux 0,15 300,

0 OI,ADA 2p+ T 20 A SISTEMA X lu2ie 4,87 974,OO
1 OMADA DUPLA 2p+ T 20 STSTEMA X 2 Pluzie 6,s 1.310,

MADA DUPLA 2p+T 20 A 5 Pluzie 5,65 2,825
3 ILHO DIN PERFU RADO 1 Lukma 9,59 959,

t 64.578,

Dotaçôes

2023 1530 08.002.12.365.1201.2039 0 3.3.90.30.00,00 Do Exercício
2023 1540 08.002. 12.365.1201.2039 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 2630 11.002.04. 122.0401.2065 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3150 13.002. 10.301.1001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

,) @

TOMADA

da fonteda da de daprogramática
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plnauÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 _26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEp.: 85.230400- Fone/Fax: (042) jó44_1359

2023 l:roo 13.002. 10.301. 1001.2080 03 3.90.30.00.00 o Exercício

FORCI

OIS-IXIBUIDORA

DE MATERIAIS

ELETRICOS

LÍDA:46671 05 5

000124

cúusuLA tv - PAGAMENTo
o pãtamento sêrá efetuado em até 30 (trintâ) dias, após a emissão da nota fiscal e recêbimento dosprodutos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo

Á dod.ÍÕm. o pagamento êstá condicionado à aprovação da respectivâ comissão de Recebimento. instituída pela
*.;,"i,111^'i Portariâ Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

HT:g:,i!ffi::. ParásÍaío rerceiro

ii:::i;:9" Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir notâ fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/200g.
PaÍátrafo euarto
caso â CoNTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à
sêcretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Maria do oeste/pR, os Ãspectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sêndo vedade e emissão de boleto ou título pela mesma-

CúUSULA VI - coNDIçÔEs DE ENTREGA
os materiais deverão ser entregues de forma parcelada conforme solicitação da secretaria de
Administração, no seguinte endereço: Central de Controle, Rua Alexandre Kordiak, nq 309, CEp;
85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste/PR, de 2a à 6a feira, no horário das 8h3Omin às 11h30h e
das 13h30min às 17h00min. O prazo máximo de entrega será de 10(dez) a partir da solicitação.

Parágrãfo primeiro

Os produtos descrítos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
ParágraÍo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manusero,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 10 (dez) dias
úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durentê a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrefo Quarto

l
@
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato dêsignadoiniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades.o ri.i,.i," ,"*"àor, excetuadoos ca50s em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito peto corurÀlilr,rrg.parágrafo euinto
os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da êntregâ, pero responsáver peroacompanhamento e fiscarização do contrato, para efeito de poiterior ve.iÍ:rJaçao de suaconformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta-.parágrafo Sexto

l?*iL,oo, os produtos poderão ser reieitados, no todo ou em pârte, quando em desacordo com asÂDE especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

_#â: coNTRATAoÁ no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
'lil6r,a6ezr os Parágrafo Sétimo
5m0124 caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
!ilüÊ,t;j;[' no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de âté 10(dez) dias a
i:l:§l["*^ 

* contar da notificação da coNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas referentes à
iiíil*:,",,"" :"lllili _l?:__b"^s 

rejeitados, sem prejuízo da apticação das penatidades e sem ônus para ao,?. CONTRATANTE.

?i!!:j|i$," paÍásrafooitavo

os produtos serão rêcebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contâdos do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do maierial e consequente aceitaçãomediãnte ãssinatura e âpresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágraío Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

\, Parágrafo Décimo primeiro

se a entrega e/ou a substítuição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a
CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a
repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CoNTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas êxpensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo quê o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo euarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (dozel meses a contar da sua assinatura.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.6t14.544 tO}O 1 -26

Rua Jose de França pereiÍa, n" l0 - CEp.: g5.230-000- Fone/Far: (042) 3644-1359

cúusurA v[ - oBRtGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de mãnuseio, embaragem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o locar de destino, inclusive as

l
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.52141000 l -26

Rua Jose de França Pereira, n. l0 - CEp.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-I]59

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fâbricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita coníormidade com as especificâções exigidas no Termo
de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às
características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotâr modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentâm a CONTRATADA daFol!i-...- entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

=#?:l?^?i^ 
cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificâção e o

ErETRtcos atendimento às características do produto.
LTDÂ:46671055 e).Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

DIsIBI6UIDORA DE

ELEINTO§

f) obedecer às especificações do objeto, observândo a quaridade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embarados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objêto contratado.
í) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos êstabelecidos.
i) Manter, até o eÍetivo recebimento dêfinitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias pâra contratação com a Administração pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incorreções, sem ônus para a
CONTRATANTE.

ml Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestâr os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Mantêr, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão âvaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivãdamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CoNTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de tránsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civil e criminalmente poÍ todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais



t6 2)

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s| Fornecer e utilizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada parã a êntrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabaúo e pÍevistas na regisração específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
tl comunicar ao fiscal do contrato toda e quarquer situação anômara que possam causar prejuízos à
Administração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem compêtirá deriberar a respeito, toda e quarquer
situâção anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabiridade civir, penar e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo úníco
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusulA vil - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os escrarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitar.

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.ó84.5,14 /0001 -26

c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especifica ções, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, íiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na propostâ da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com âs características pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de pârte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoÍiamente
com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e
recebimento def initivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela coNTRATADA exigindo sua
imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos
fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

6
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ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereirâ, nô l0 - CEp.: 85.230-000_ Fone/Fax: (M2\ 3644_1359

j) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Re.ieítar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela
CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela coNTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrâto, bem como por qualquer

FoRcE dano causado a terceiros em dêcorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos
DISÍRlEUlDo ou subordinados.

lâ?1,^,, m) comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recêbimento do objeto, apontando as razões da
;;;TÀiàô; sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
g[t46671o convocatório ou na proposta apresentada.
55000124 n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações
Asin.dod.rffià dentro dãs normas e condiçôes deste Edital.
digúàtpoí FORCT

OISTRIBUICIORÁ DE
MÂT!nIAI5 CLAUSULA IX - RESPoNSAEILIDADE soTIDÁRIA
ELETRICO5

imrrooi,ossooo Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima cpF n9

111.,, ,orr.or.r, 857.955.159-OO - Assistênte em Administração l.
I I r58::19 -03'00'

ParágÍafo PÍimeiro
A fiscalização dê que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CoNTRATADA,
inclusive perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 dâ Lei Ne g.666, de
1993.

Parágraío Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciônadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das fâlhas ou defeitos

\.7 observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíveis.

cúusurA x - sANçôEs ADMtNtsTRÂTtvAs
Comete infração âdministrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA quê:

a! Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lêi Ne

8.666193.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATA0A que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminâ1, às seguintes sançôes:

7
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a) Advertência por fartas reves, assim entendidas aqueras que não acarretem pÍejuízos significativospara a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5oÁ (meio por cento) por dla de atraso injustificado sobre o valor da parcela
Inadimplidâ, até o limite de 20 (vintê) dias;
c) Multa compensatória de ro% @ez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, nocaso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parciar, a murta compensâtória, no mesmo percentuar do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, êntidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contrâtâr com a Administrâção Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a reabiritação perante
a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedidâ sempre que a contnataoe
ressarciÍ a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, l e lv da Lei Ne g.666, de 1993, a CoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contrâtar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à coNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.
ParágrâÍo Quarto
A autoridade competente, na apricação das sanções, revará em consideração a gravidadê da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções âdministrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUTA xI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitântes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

8
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Município de Santa Maria do Oeste

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de infruenciar a ação de servidor púbrico no processo de licitação ou naexecução de contrato;
b) "prática fraudurenta": a farsificaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de infruenciar oprocesso de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estaberecer um acordo entre dois ou mais ricitantes, com ousem o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão ricitador, visando 

"rou"r".á,, 
pr"ç",em níveis artificiais e não compêtitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dâno, direta ou indiretamente, às pessoas ousua propriedade, visando infruenciar sua participação em um pÍocesso ricitatório ou afetar aexecução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representântes do organismo financeiro murtiraterar, com o objetivo deimpedir materiarmente a apuração de aregações de prática prevista acima; (ii) atos cúJa intenção sejaimpedir materiarmente o exercício do direito de o organismo financeiro murtiraierar pr;;;;,
inspeção.

cúusurA x[ - DtspostçôEs FtNAts
Flca eleito o Foro da comarca de pitanga/pR., com renúncia de quarquer outro, para dirimir as
dúvidas ou questões decorrentes deste contrâto.
E, por estarem justos e contrâtados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor e
forma, juntamentê com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

DO
PREFETTO DO À/4UNtCÍpto /coNTRATANTE

Santâ Maria do Oeste pR, 16 de março de 2023

FoRcE DtsrRt BUr DoRA Ê;il:.o1+.^t.il#;';,8,J-
DE MATERIAIS ELETRICOS r,,rrrennrs ElrrRrcos

LTDA:4667.10550001 24 LmA:4667r0ss000r24
Dàdos 202i.0J 22 ,t 59:28-0J,00.

FORCE DISTR DE MATERIAIS ETETRICOS LTDA
CONTRATADA

\

TESTEMUNHA 1

o
MIL IO VICENTE STROH ER

R .9t6.724-7
TESTEMUNHA 2
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ESTADO DO PARANÁ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.544/0001 -26

aua JosE 0É FRAxçÂ ,ERETRÂ, t6.2rO-000 - aoflE/FAr: t0a2, raaa-t2rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 48/2023

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede à Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54410001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, SÍ. OSCAR DEIGADO.

CONTRATADA: FORCE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne:

46.671.055/0001-24, situada na Avenida Brasília, ne 1212, Rodocentro, Londrina PR.

oBJETO: "AQUrSrçÃO Or matenrars ErÉTRrcos PARA MANUTENçÃO DOS PRÉDrOS MUNTCTpATS DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR".

2 CABO PP 2X2,5 MM PRETO ATENDE A NORMA NM 247-5, TEMPERATURA

MÁXIMA 70" C EM REGIME PERMANENTE, 1oo. c EM REGIME DE

SOBRECARGA, 160' C EM RÊGIME DE CURTO CIRCUITO.

r5oLAçÃO: PVC/D 70' C - COMPOSTO TERMOpúSrCO EXTRUOAOO Á
BASE DE POLICLORETO DE VINILA, COM CARACTERISTICAS ESPECIAIS PARA

NÃo PRoPAGAÇÃo E AUTo EXTINToR Do FoGo.
COBERTURA: PVC/STs 70' C . COMPOSTO TERMOPúSTCO EXTRUTURADO

Á gnse or PoLrcLoRETo DE vtNtLA
PESO MÍNIMO 12,3 KG A CADA 1OO METROS.

1.000 Ultraflex 3,41 3.410,00

6 CANALETA SISTEMA X 2OXlOX2OOOO COM DUPLA FACE 250 Alumbra 4,92 1.230,00

7 CONECTOR PERFURANTE 16 MM 1.200 MCr 5,35 6.420,00

8 CONECTOR PERFURANTE 25 MM 1.200 MCI 11,48 13.776,OO

9 500CONECTOR SPIT BOLT 16 MM RRP IIÚ E L 5,35 2.675,00

10 CONECTOR SPIT BOLT 25 I\4M s00 RRP IM EL 6,89 3.445,00

11 CONECTOR TAPIT 1.000 BETEL 3,L2 3.120,00

15 DISJUNTOR 1X32 A 100 Soprano 5,68 568,00

DPS 45 KA 275 V 100 Embrastec 39,50 3.950,00

59 FITA ISOLANTE AUTO FUSÃO 19MMX1OM 50 Enebras 13,50 675,00

60 FITA ISOLANTE PVC ANTI-CHAMA 19MMX20M PRETA 200 Foxlux 3,49 698,00

30 Bêtêl 4,58 737,4061 GRAMPO HASTE TERRA 5/8

62 HASTE DE ATERRAMENTO 5/8 2,40 METROS 30 Ev 34,56 1.036,80

250 Pluzie 6,00 1.500,0063 INTERRUPTOR DUPLO SIMPLES

200 Plu zie 7 ,35 1.470,0065 INTERRUPTOR SIMPLES + TOMADA 2p+ T 20 A SISTEMA X

500 Pluzie 5,45 2.725,0066 INTERRUPÍOR SIMPLES +TOMADA 2p+T 20 A

1,48 592,00400 Betel70 KIT FLANGE OE PVC PARA PADRÃO COPEL 1,,

1.000 Ma rks 2,78 2.780,0074

10 Jordão 288,30 2.883,0075

PAFLON COM RECEPTÁCULO E27 PORCELANA

QUADRO DE COMANDO ELETRICO 6OX4OX2O

5,00 Jordão 505,00 2.525,0076 QUAORO DE COMANDO ELETRICO 8OX6OX2O

s0,00 Asantos 77,48 874,OO1A RÉGUA FILTRO DE TINHA 5 TOMADAS

2.000 Decorlux o,22 440,0083 TERMINAL TUBULAR ILHÓS SIMPLES 10 MM

Decorlux 0,30 600,002.00084 TERMINAT TUBULAR ILHÓS SIMPTES 16 MM

4.000 Decorlux 0,07 280,0085 ERMINAL TUBULAR ILHÓS SIMPLES 2,5 I\iIM

400,004.000 Decorlux 0,1086 RMINAL TUBULAR ILHÓS SIMPLES 4 MM

2.000 Decorlux 0,15 300,0087 TERMINAL TUBULAR ILHÓS SIMPLES 6 MM

Item Nome do produto/serviço Quan
t

marca Preço

Unit
Preço total
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5,ú4/0001 -26

iuA JosE oE tR^NçA pÉiErRA. n. tO - cEp.: a5.t!0.000 FO r{ Ê/F^ X: (0atl !aaa-j 23a

90 MADA 2p+ T 20 A SISTEMA X

1 MADA DUPLA 2p+ T 20 STSTEMA X u zte 6 1.310,
ADA DUPLA 2p+T 20 A Pluzie 5,65 2,825

ILHO DIN PERFURADO Lu kma 9,59

54.

E@EE

O total do item é de RS 54.578,20 (Sessenta e quatro mil, quinhentos e setenta e oito reãís e vinte centavos).

Data de assinatura: 16 de março de 2023.
Vigência: 15/O312024

2oolPluzie

9s9,00
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ESTÀDO DO PARANÁ
PREFEITURA. MLNICIPAL DE SÀNTA MÁRIÀ DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DO CO:TTRATO .18/2023

CoNTRATÂNTEi MUNlciPIo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público interno. com sede à Ruâ
Jose de França Pereira n' l0' i$c.ito no CNPJ/MF sob n" 95.684.544/000l-2ó. nesre aio deviàamente represenrado pelo prefeito Mudcipal, Sr.
OSCAR DELGADO.

CONTRATADÁ: FORCE DISTRIBUTDORÁ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n':46.671.055/000t-24. siruada
na Avenida Brasília, n" 1212, Rodocentro. Londrina pR.

oBJETo: "AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRIcos pARÂ MANUTENÇÀo oos pnÉoros MUNIctpAls DE sANTÀ MÁRtA Do
OESTE - PR'.

Noft do lroduta'/r.ruiço

c^Bo pp tx t,J MM pnFÍo 
^ÍExrDE ^ 

NotM^ NM ,4r,s. TTMPER ÁÍ!a 
^ 

MÁxtM^ 70" c EM RFritME PERM^
tm. c EM REGIME DE soBREc^RoÁ. tIí. c EM REctME DE cuRTo ctRcuro. IsoLACÀo: pvc/D 70. c
coMposTo TERMopLÁsTtco rxrRUD^Do 

^ 
8^st DE pollcloRr.Ío Dr vlNtLA, coM c^rÂcTr:RlsrrcÀ

lspEct^ts pÂR NÀo pRop^cÂÇ^o E AUTo ExTtNIoR D() Rrí). coBERTUR^r pvc,sTs 70. c - c()MpÍ
TERMopL^srtco ExTnutuR^Do 

^ 
B^sE DE R)LlcLoRETo oE !,INIL^. pEso MINIMo t2J xc 

^ 
c^D^ I

METROS.

l..I

CANALEÍA SISTEMA X:OXIOX2OMOCOM DUPLA fÁCE 150 I 2.10.00

CONECTOR PERFI'RÂNTF I6 VM

CONECTOR PFRFURANTT :5 MM

CONICTOR SPIT I]OLT I6 VM RRPIVIL 2675,@

oR sPlÍ uoLT rS v\í
ll ECTOR TAPIT I]ETEI :1. t2 I t:0,00

DlsruNÍora rx12 À

DPS 45 (Â rr5 V t«l te50.m
nT^ Isol-^NTE 

^tÍo 
tusÀo lgMMxloM 50 B50

FITA ISOLÁNTÉ IIVC ANTI,CII^MA I9MMX]OM PIETA

GT^MPO I IASTE TERR^ 5/3 .líl

6l HASIE DE AÍERRAMENTI) J/3 2,,IO METROS Ev

6l INTERRUT'TOR DUPLO SIMPLES 150

INTERRUPTOR SIMPLES 1 TOMADA ]P+ T ]OA STSTEMA X

INTERRUITTOR SIMFLES +TOM^D^ 2p+T :0 A 27?5,00

XITFLÁNGE DE NVC PAR  PADRÀOCOPEL I

p^FLoN coM RlcEpr^cuLo E2? poRcEL^NA

QUÁDR( ) Dt COMÁND() ELETRTCO 60X40X2ô l0

QIADRO DL COMÁtiD() ELETRTCO 80X60X20

'Í RÉcuÁ FILTRo Dg LIN H^ 5 ToMÂD^s

tERMTNÁLTUBULÂR ILHós srMpLEs lo MM 0.tl

TERMIN^LrrBUL^R rLHós stMpLEs tó MM

TERMIN^l,TUBliLAn ILHós srMpLEs t,i MM

TER MIN 
^1. 

TüBULAR tLHós stMpLFs 4 MM

IERMÍN^LTUaULAR rLHós stMpLls ó MM

IOMÀD^:p+ T 20À SISÍIMI\ x

IOMAU^ Ot PL^ 2r T l0SlSÍEM^X r1,0,ú
c: TOM^DA DUPLA 2ÉT 20 

^ t.nt5.m

ÍRILIIO DIN PERFLTR {IX)

TOT]{t_

O total do item é de R$ 64.57t,20 (Sesseota e quttro mil, quitrhetrtos € setenta e oito rerls e ütrte cetrtavos)

Datr de assinrtürs: 16 de março de 2023.

Mgêncir: l5/01/2024

Put licado por:
Milicio Vicente Stroher

Código ldentificador:67 ICE I BF

Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do ParaÍtá no dta 2210312023. Ediçào 2735
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
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